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PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO Nº 008/2020. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA. 
EM 23 DE JANEIRO DE 2020. 

Senhores Vereadores, 

Eu, ADEMIR JUSTINO MARTINS, Presidente desta 
Mesa Diretora, venho com todo respeito e acato REQUERER dos 
nobres Vereadores, que o Projeto de Lei nº 008/2020 - do Executivo 
Municipal, que está em pauta, seja votado em Turno Único na presente 
Sessão Extraordinária. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 008/2020 - do Executivo Municipal, 
autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial à Lei Orçamentária 
vigente, para atender ao Programa de Informatização das Unidades 
Básicas de Saúde, com finalidade de aquisição de materiais e 
equipamentos de informática para a Uni~ade de Atenção Básica em 
Saúde do município. A votação em Turno Unico desse Projeto de Lei se 
faz necessária para atender a mensagem nº 008/2020, onde o Prefeito 
Municipal pleiteou a tramitação do mesmo em regime de 
urgência/urgentíssima. 

Assim, peço aos nobres Pares desta Casa de Leis que 
acatem o presente requerimento. 

ADEM/Rl 
Presidente 
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